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Ementa: Dispõe sobre a competência dos juizados especiais civis, 
previstos na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, para o 
processamento e julgamento de causas de interesse de 
condomínio residencial, e para tanto altera o artigo 1.063 da Lei 
13.105, de 16 de março de 2015 (Novo Código de Processo 
Civil), e dá outras providências. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

À Comissão de  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e Art. 54, RICD) - 
Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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